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RESUMO 

A presente dissertação tem por objetivo estudar o princípio da insignificância por meio de 
uma investigação que parte do contexto histórico do qual foi originado, além do seu 

conceito diante da visão doutrinária e jurisprudencial, natureza jurídica e fundamentos de 
sua sustentação no ordenamento jurídico brasileiro, com o fim de desmistificar os critérios 

e as possibilidades para sua aplicação; no mais, será analisada a aplicação desse princípio 
em detrimento da eficácia dos demais princípios norteadores do direito penal. Será 
verificado também, pela análise dos julgados dos tribunais superiores, a sua 

compatibilidade com o instituto da reincidência por meio do método hipotético-dedutivo 
de abordagem, ao se fazer um contraponto entre o direito penal do fato e o direito penal do 

autor. 

 

Palavras-chave: Direito Penal. Princípios. Insignificância. Bagatela. Reincidência. 

  



 

 

ABSTRACT 

 

The purpose of this dissertation is to study the principle of insignificance through an 
investigation from its historical context which, in addition to its conception of the doctrinal 

and jurisprudential view, gave rise to the legal nature and bases of its support in the 
Brazilian legal system, thus demystifying its criteria and possibilities for its application, 
still analyzing the application of this principle to the detriment of the effectiveness of the 

other guiding principles of criminal law. It will also be verified, through analysis of the 
higher court judgments, its compatibility with the institution of recidivism by means of the 

hypothetical-deductive method of approach, through a counterpoint between the criminal 
law of fact and the criminal law of the author. 
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INTRODUÇÃO: A APLICAÇÃO DA INSIGNIFICÂNCIA NOS CASOS DOS 
INDIVÍDUOS REINCIDENTES COMO AFIRMAÇÃO DO DIREITO PENAL 

DE GARANTIAS 
 

 O princípio da insignificância é um meio de restringir a interpretação do 

magistrado, de forma a aplicar o direito penal somente aos casos em que haja lesões 

significativas ao bem jurídico.  

 O referido princípio teve origem no brocado latino minima non curat praetor, 

segundo o qual o pretor (magistrado da época) não teria interesse em analisar causas ou 

delitos que envolvessem questões consideradas de bagatela. Com o passar do tempo, a 

evolução do princípio da legalidade demonstrou-se de tamanha importância, no sentido de 

incrementá- lo ao ordenamento jurídico.  

 Para esta investigação, faz-se necessário afirmar que o princípio aqui estudado não 

tem sua definição expressa em lei, mas é dotado de grande efetividade em sua aplicação, o 

que o torna um importante mecanismo de política criminal. 

 Em que pese a necessidade e importância do reconhecimento e afirmação desse 

instrumento ao caso concreto, ainda se encontram dificuldades para sua aplicação, 

principalmente, no tocante a indivíduos reincidentes. A aplicação do princípio da 

insignificância, nessas circunstâncias, não se encontra pacífica nos tribunais. 

 O Superior Tribunal de Justiça chegou a reconhecer a aplicação do princípio da 

insignificância a um réu reincidente, o qual entendeu que tal princípio não pode ser 

obstado por sua reincidência ou maus antecedentes, uma vez que o princípio da 

insignificância leva em conta apenas o bem jurídico tutelado e o tipo injusto doloso1. Em 

contrapartida ao posicionamento do STJ, o Supremo Tribunal Federal mostrou-se contra a 

                                                 
1
  BRASIL. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. HC 96929 MS 2007/0300036-8.  T6 - 6ª Turma. 

Relator: Min. Jane Silva.  Data de Julgamento 08/04/2008. Disponível em: 

<http://stj.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/789756/habeas -corpus-hc-96929/inteiro-teor-12799472>. Acesso 

em: 07 set. 2014. 



 

 

aplicação do princípio em comento aos reincidentes, sob o argumento de que estes se 

tornam relevantes quando em conjunto. Segundo a Suprema Corte, o não reconhecimento 

do princípio da insignificância a esses casos seria uma forma de evitar que o infrator torne 

o crime em verdadeiro meio de vida2. 

 É reincidente o agente que, após sentença condenatória, transitada em julgado, 

dentro de um lapso temporal de cinco anos, venha a cometer novo delito, seja ele da 

mesma natureza ou de natureza distinta; será, assim, reconhecido seu status de reincidente, 

instituto este que serve como critério agravante da pena do agente, quando diante de um 

novo julgamento criminal, o qual será analisado logo após a 2ª fase da dosimetria da pena. 

Os efeitos da reincidência surtem em sentido prejudicial ao agente, e faz que ele perca 

benefícios, de acordo com a pena final estabelecida pelo julgador, o que piora a sua 

condição jurídica.  

 Observa-se, no entanto, que ao se deixar de aplicar o princípio da insignificância 

em razão da condição pessoal do autor do fato, estar-se-ia indo de encontro ao Direito 

Penal de garantias, de maneira a se fomentar o Direito Penal do Autor. 

 No direito penal do autor, o que se criminaliza, em realidade, não é a conduta, mas 

a personalidade do agente. Evidentemente que o fato não é desprezado; ele serve apenas 

como um sintoma, isso porque é através dele que se irá iniciar a aplicação da lei penal, 

para tornar possível a criminalização do estado perigoso, independentemente do crime, e a 

aplicação de penas pós-delituais, em função de condição pessoal do autor, como a 

reincidência3. 

                                                 
2
  BRASIL. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. HC 112811 SP. T2 – 2ª Turma. Relator: Min. Cármen 

Lúcia. Dje: 12-08-2013. Disponível em: <http://stf.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/23952934/habeas -corpus-

hc-112811-sp-stf>. Acesso em: 07 set. 2014. 
3
  MUZZI, Veridiane Santos.  Teorias Antigarantistas - Aspectos do Direito Penal do Autor e do Direito 

Penal do Inimigo. Disponível em: 



 

 

 Assim, a tese que aqui se busca defender é a de que o princípio da insignificância 

pode ser aplicado aos crimes cometidos por reincidentes. Compreende-se, dessa forma que 

a reincidência, por si só, não tem o condão de impossibilitar a aplicação do princípio da 

reincidência, o que faz valer aquilo que já se encontra previsto no Código Penal brasileiro, 

corroborado por toda a legislação constitucional do Estado Democrático de Direito, isto é, 

o Direito Penal do Fato. 

 Além disso, busca-se atentar para o fato de que, no momento em que se deixa de 

aplicar o princípio da insignificância em razão da condição pessoal do autor, no caso 

específico da reincidência, ocorre um grande retrocesso, uma vez que se cria um cenário 

para a vigência de um Direito Penal do Autor, o qual é incompatível com um Direito Penal 

de Garantias. 

 Nessa perspectiva, por meio de análise doutrinária e jurisprudencial, poder-se-á 

chegar a dados relevantes que favorecem o arcabouço teórico, levando-se em conta a 

análise factual dos casos. 

 Inicialmente, será estudado o princípio da insignificância e a reincidência com foco 

na literatura jurídica e na legislação nacional. Posteriormente, será priorizado um estudo 

com enfoque jurisprudencial, na busca por se identificar quais critérios objetivos e 

subjetivos que permitem que seja aplicado o princípio da insignificância. Em seguida será 

analisada a aplicabilidade do princípio da insignificância para os casos em que haja 

reincidência, em razão de ainda existir controvérsia entre o STF e o STJ sobre a 

aplicabilidade diante desses casos. 

 A literatura jurídica será utilizada como base para o entendimento do princípio da 

insignificância, desde sua origem, fundamentos e natureza jurídica, de modo a esclarecer o 

                                                                                                                                                    
<http://www.lex.com.br/doutrina_24043823_teorias_antigarantistas_aspectos_do_direito_penal_do_autor_e_

do_direito_penal_do_inimigo.aspx>. Acesso em: 18 ago. 2016. 



 

 

seu entendimento. Tal literatura também será utilizada de modo decisivo para a construção 

de conceitos de reincidência, seja ela específica seja genérica, atrelada ao princípio em 

análise. É importante salientar que na revisão de literatura serão utilizados textos de várias 

áreas do Direito, além do Direito do Penal, principal fonte para o tema, como Direito 

Constitucional e Direito Administrativo.  

 No que diz respeito ao ponto de análise da jurisprudência, será priorizado, na 

pesquisa, um estudo jurisprudencial dos julgados do STJ e STF, no qual serão avaliados os 

critérios e posicionamentos que têm acolhido os Ministros destes tribunais para a 

consideração do que vêm a ser os critérios objetivos e subjetivos para o enquadramento de 

determinada conduta típica como causa de atipicidade material, em razão da aplicação do 

princípio da insignificância.  

 Esses critérios também serão analisados nas questões que tratam do tema da 

reincidência nos crimes de bagatela, em razão de o entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça e do Supremo Tribunal Federal mostrar-se de modo conflitante acerca da 

possibilidade de aplicação do princípio em comento para os indivíduos reincidentes em 

furto de patrimônios de pequeno valor. 

 O primeiro capítulo irá versar sobre o conceito e efeito normativo dos princípios, 

para verificar a sua força dentro do ordenamento jurídico, bem como conferir a origem e 

natureza jurídica como forma de compreensão dos efeitos que geram o seu reconhecimento 

no mundo jurídico. 

 Em sequência, no segundo capítulo, serão analisados os fundamentos 

constitucionais do princípio da insignificância. Serão demonstrados os princípios que 

sustentam a sua existência e a necessidade de sua aplicação, como forma de esclarecer que 



 

 

se trata de um instituto, embora não positivado, compatível com a Constituição Federal 

brasileira. 

 No terceiro capítulo, será estudado o instituto da reincidência, com um viés 

específico, no entanto, para o princípio da insignificância. Para tanto, será realizado, por 

um lado, um estudo acerca da definição da reincidência, de modo a se analisar o instituto 

desde sua introdução no ordenamento jurídico brasileiro até o seu objetivo diante dos casos 

concretos; por outro lado, será examinado o seu comportamento atual, com o fim de se 

constatar constituir-se de um fomento ao direito penal do autor. 

 No quarto capítulo, busca-se analisar o problema existente no reconhecimento da 

aplicação dos princípios penais pelos magistrados brasileiros, em especial, os juízes de 

primeiro grau. Nesse mesmo capítulo, serão observados os critérios objetivos introduzidos 

pelo Supremo Tribunal Federal como forma de facilitar e delimitar a sua aplicação pelos 

magistrados. 

  Por fim, no quinto capítulo, será avaliada a inclusão de requisitos subjetivos como 

forma de critério para a aplicação da insignificância. Será analisado o panorama 

jurisprudencial quanto à possibilidade de aplicação da insignificância em casos de 

reincidência, além de ser examinado como os tribunais superiores, principalmente o STF, 

vêm adequando a sua utilização diante dessas hipóteses. 

  



 

 

CONCLUSÃO: O PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NÃO PODE SER OBSTADO 

PELA REINCIDÊNCIA 

 

 Observa-se que os princípios possuem uma grande importância dentro do 

ordenamento jurídico, pois, assim como as regras, são normas. Atualmente, os princípios 

exercem um papel não só como embasamento jurídico, mas também como alicerce do 

Estado Democrático de Direito vigente, orientando a interpretação de leis, o que leva a sua 

introdução em jurisprudência e na própria dogmática jurídica para assegurar os direitos e 

garantias individuais. 

 Nesta investigação, destacou-se o Princípio da Insignificância, o qual teve origem 

com o brocado latino minima non curat praetor. Isso significa que o pretor (magistrado da 

época) não teria interesse em analisar causas ou delitos que envolvessem questões 

consideradas de bagatela. Com o passar do tempo, a evolução do princípio da legalidade 

demonstrou-se de tamanha importância que houve a necessidade de incrementá-lo ao 

ordenamento jurídico. O presente princípio nada mais é do que um complemento à 

legalidade.  

 Esclarece-se que a dogmática jurídica não apresentou uma conceituação clara a 

respeito do denominado delito de bagatela. Há uma grande carência conceitual, em razão 

de este não se encontrar positivado em nenhum instrumento normativo, ainda que de 

caráter legislativo, ordinário ou constitucional, apenas o reconhecimento expresso no artigo 

209 §6º do Código Penal Militar. Na realidade, o princípio da insignificância constitui uma 

criação da doutrina e dos tribunais, sendo as fontes genuínas para a sua fundamentação 

jurídica. 

 O princípio da insignificância é, portanto, um meio de restringir a interpretação do 

magistrado, de forma a se aplicar o direito penal somente nos casos em que haja lesões 



 

 

significativas ao bem jurídico.  No Direito Penal brasileiro, é majoritário o entendimento 

de que, no tocante à natureza jurídico-penal, o Princípio da Insignificância é causa 

excludente de tipicidade material. O fato, embora seja formalmente típico, não se enquadra 

na modalidade material, sendo esse o posicionamento dogmático adotado pelo Superior 

Tribunal de Justiça, bem como pela Corte Suprema brasileira. 

 O princípio da insignificância fundamenta-se em princípios considerados 

intrínsecos a um Estado Democrático de Direito recomendado pela Constituição Federal: o 

princípio da igualdade, liberdade, fragmentariedade e da proporcionalidade, com a 

finalidade de assegurar o sistema penal garantista do Estado de Direito e sua 

aplicabilidade. Conforme o entendimento do STF, essa aplicabilidade deve ser sopesada 

em consonância com postulados da fragmentariedade e intervenção mínima do Estado em 

matéria penal. 

 O STF, ao fixar os requisitos objetivos, procurou atentar para dois aspectos 

existentes no crime: a conduta e o resultado. Por meio dos vetores, procura-se verificar o 

baixo potencial da conduta (presente nos vetores da mínima ofensividade da conduta do 

agente e de nenhuma periculosidade social da ação) e a lesão criminal inexistente no caso 

concreto (presente nos vetores do reduzidíssimo grau de reprovabilidade do 

comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica provocada). 

 Nesse sentido, observa-se uma nova leitura acerca do princípio da insignificância. 

Em algumas decisões, o bem jurídico tutelado constitui somente requisito para reconhecer 

o princípio da insignificância, devendo preencher, na realidade, requisitos subjetivos como 

as circunstâncias judiciais, continuidade delitiva, maus antecedentes, conduta social, os 

resultados da infração para a vítima, se houve a restituição do bem e, ainda, se a 

reincidência do agente passou também a ser critério de análise perante a suprema corte. 



 

 

Verifica-se que não é unanimidade nas decisões o fato de se levar em conta a condição 

pessoal do indivíduo como forma de aplicabilidade do princípio da insignificância. 

 Quanto à aplicação do princípio da insignificância em face da reincidência pelo 

Supremo Tribunal Federal, observou-se que se trata de postura não unânime, muito menos 

predominante em ambas as turmas. O Superior Tribunal de Justiça vem trazendo de forma 

predominante decisões que afastam a aplicabilidade do princípio da insignificância em 

razão da reiteração delitiva. 

 A crítica em relação à postura predominante dos referidos tribunais superiores se dá 

no sentido de que se estaria sendo utilizado como parâmetro para a tipicidade não o fato 

em si, mas a condição pessoal do agente. Dessa forma, ao se estabelecer a impossibilidade 

de aplicação da bagatela em razão tão somente da circunstância pessoal do autor, qual seja, 

a reincidência, isso consiste em um claro fomento ao direito penal do autor. 

 Por fim, o que sustentamos é a não aplicação indiscriminada do princípio da 

insignificância, inclusive advogando a tese de impossibilidade de análise do princípio da 

insignificância, por meio do estabelecimento de súmula, em razão da complexidade que o 

instituto envolve. 

 O que se pretende é a efetiva análise de caso a caso, por específica motivação, para 

verificar a possibilidade de sua aplicação. O que não pode acontecer é uma análise 

automática que ocorre ao se afastar o princípio da insignificância simplesmente em razão 

da reincidência, considerando-se o direito penal do fato. 
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